
ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'Cara da édaccntat'

INDICAÇAO 111e 
t' /2027

ASSU NTO- Co missõo Especi a I

Reqte: Vereador Dionei de Mattos Lewandoski.

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

0 vereador dq Bancada Progressista que este subscreve vem

até a vossa excelência com base no artígo 176 do regimento Ínterno,

requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito

Municipal a seguinte indicaçao:

Para que a Administração pública, constitua Comissão Especial,
conforme reiteradas recomendações do Departamento Municipal de
Trânsito, para elaboração do Plano Diretor do Município, pois é

importante ferramenta para uma melhor ordenação do trânsito e da
ocupação urbana, além de ser ferramenta estratégica para atrair
investidores e mais empregos, evidenciando que o Município tem
perspectiva e planos para crescimento.

Mais justificativas em plendrio.

Plendrio JovêncÍo, José Pedroso, 75 de setembro de 2021.
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